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PARECER N.°003/2023 URFM 2023

OS MEMBROS DA COMISSAO DE URBANISMO E REGULARIZAGCAO FUNDIARIA MUNICIPAL, DA
CAMARA MUNICIPAL DE QUERENCIA, ESTADO DE MATO GROSSO, REUNIRAM-SE NO DIA 17 DE
MARCO DE 2023, PARA ANALISAR E EMITIR PARECER SOBRE O PROJETO DE LE| MUNICIPAL DO
PODER EXECUTIVO N.° 008/2023 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 A QUAL A COMISSAO EMITIU O
SEGUINTE PARECER:

SUMULA: “Que autoriza o municipio de Queréncia/MT, por intermédio do Poder Executivo, a
realizar a doagéo do imével que especifica e da outras providéncias.”

Considerando que se trata de um Projeto de Lei Ordinaria do Poder Executivo, que dispbe sobre
a doagéo do imbvele que especifica e da outras rpovidéncias, visando regularizar a edificagéo ja existente
no imével, no qual fora instaladas as dependéncias da Agéncia Fazendaria de Queréncia-SEFAZ-MT.

Considerando que a SEFAZ tem como miss&o executar, no domicilio tributario, a prestagéo de
servigos fazendarios, como arrecadacgéo de tributos de eémpresas que vendem seus produtos e servigos, de
modo a garantiri a realizag&o dos objetivos institucionais permitidos pela legislacagéo em vigor.

Ademais, considerando que essa comiss&o observou o parecer da procuradoria juridica desta
casa de leis, tendo em vista que o projeto visa a doacado deste imével, tendo em vista o cumprimento de
todo processo legislativo e as demais leis municipais, de forma que cumpriu todos os requisitos legais a
comiss&o opinou por unanimidade pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito,
pela aprovagéo do PROJETO DE LE| ORDINARIA 008/2023.

Este é o parecer.
Salvo melhor juizo do Soberano Plenario.

Sala das Comissées, 20 de marco de 2023, Queréncia - MT
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